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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N° 006/2023, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

Decreta Luto Oficial por 03 (três dias) e Ponto Facultativo no Município de Jateí/MS no dia 18
de janeiro do corrente ano, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 50 da Lei
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o falecimento da Senhora CLEIDE MARA DA SILVA DE JESUS;
CONSIDERANDO que a mesma era professora atuante na Escola Estadual Bernadete Santos Leite, iniciou seu

trabalho no ano de 2008, e sempre teve total empenho e dedicação em seus preciosos serviços prestados;
CONSIDERANDO o falecimento da Senhor MANOEL MESSIAS DE JESUS;
CONSIDERANDO que o mesmo era policial aposentado, e sempre se dedicou plenamente a sua profissão.
CONSIDERANDO que em vida, foram pessoas conhecidas e queridas entre os colegas de trabalho, amigos e

familiares, sendo fortes, determinados, de caráter admirável, que prestaram valorosos serviços à esta cidade;
CONSIDERANDO que o falecimento da Senhora CLEIDE MARA DA SILVA DE JESUS e do senhor MANOEL

MESSIAS DE JESUS; causam extrema dor e pesar, não somente em seus familiares e amigos, mas em todos os
munícipes Jateienses;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL em todo o território municipal, nos dias 18, 19 e 20 de janeiro de 2024.
Parágrafo único. Nas repartições municipais e em outras estabelecidas no âmbito do município, deverão, nos

dias de que trata o caput, suas bandeiras serem hasteadas a meio mastro.
Art. 2º Em decorrência da decretação de LUTO OFICIAL de que trata este ato, fica declarado facultativo o ponto

nas repartições públicas municipais no dia 18 de janeiro de 2024 (quinta-feira).
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput deste artigo, aos serviços que por sua natureza sejam

considerados essenciais e não possam sofrer paralisação ou interrupção.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos imediatos após a sua afixação

nas repartições públicas municipais.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 18 de janeiro de 2024.

ERALDO JORGE LEITE
Prefeito Municipal
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